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CENTRO GESTOR OP. SISTEMA PROTECAO AMAZONIA

Termo de Referência 64/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

64/2026 110511-CENTRO GESTOR OP. SISTEMA PROTECAO 
AMAZONIA

SIDYCLEY FERREIRA 
REBOUCAS

27/05/2026 11:22 (v 
0.7)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado com 
dedicação exclusiva de mão de obra

207/2026 60091.000083/2026-
34

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Prevenção de Combate a Incêndio - Serviço de Bombeiro Civil
(Brigadista),  a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.  

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO CATSER UNIDADE
Nº de 
Postos

Nº de 
empregados 

por posto

(A)

VALOR 
UNITÁRIO 

PROFISSIONAL 
(R$) (C)

VALOR 
TOTAL 

MENSAL

(R$) (D) = 
(A*C)

VALOR 
TOTAL 
ANUAL

(R$) E= (D 
x12)

VALOR TOTAL 
(60 MESES) (R$) 

(F) = (B*C)

1

1

Bombeiro
C i v i l
(Brigadista
Particular) -
Diurno - 12
x  3 6 h
-    segunda-
fe i ra  a
sábado de
06h  às
18h-   CBO
- 5171-10

25550
Profissional/

Mês
01 02 R$ 8.169,73

R$ 
16.339,45

R$ 
196.073,43

R$ 980.367,14

2

Bombeiro
Civil Lider
(Brigadista
Particular) -
Diurno - 12
x  3 6 h
-    segunda-
fe i ra  a
sábado de

25550
Profissional/

Mês
01 02 R$ 10.683,18

R$ 
21.366,35

R$ 
256.396,21

R$ 1.281.981,05
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06h às
18h-  CBO -
5171-10 

TOTAL 
R$ 

2.262.348,19

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução

1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que sua interrupção pode acarretar prejuízo ao bom funcionamento do
órgão, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar

Prazo de vigência

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos contados da vigência do Contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.

1.5.   O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual – PCA 2026, conforme detalhamento a seguir:

I)  ID PCA no PNCP:  03277610000125-0-000006/2026

II) Data de publicação no PNCP: 10/06/2025

III)  Id do item no PCA: 490

IV) Classe/Grupo: 852 - SERVIÇOS DE INVESTIGAÇÃO E SEGURANÇA

V)  Identificador da Futura Contratação:  110511-207/2026

2.3. Plano de Logística Sustentável do CENSIPAM (PLS) 2024/2027

PD2-Incentivar compras públicas sustentáveis para aquisição de materiais e para contratações de serviços e de investimentos.
PD5-bservar   orientações   gerais   Geral  da  União  relativas  à  licitações  e contratos.
PD6 Priorizar, nas aquisições e contratações governamentais, os produtos reciclados e recicláveis e os bens, serviços e obras 
que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos,
que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Visto que o objeto a ser contratado é composto pela prestação de serviços e, a fim de nortear os critérios de
sustentabilidade que deverão ser observados, destaca-se o Capítulo III, DOS BENS E SERVIÇOS, com ênfase nos arts. 5º e 6º
da Instrução Normativa nº 01/2010, bem como o decreto nº 7.746/2012 que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

4.1.2. Por se tratar de uma contratação de prestação de serviços exclusiva, os critérios de prática de sustentabilidade deverão
estar alinhados com os projetos de Sustentabilidade e o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos. Além disso, deverão ser
estimuladas as boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição pautados nos seguintes
pressupostos e exigências:



4 de 43

a)   fazer   uso   racional   de   água,   adotando   medidas   para   evitar   o   desperdício   de   água   tratada   e
mantendo  critérios  especiais  e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução
do consumo;

b) evitar ao máximo o uso de extensões elétricas; c) repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do
consumo de energia e água;

d) imprimir o estritamente necessário (manter o escritório devidamente equipado com impressoras e estoque de papéis); e

e) observar a Resolução CONAMA nº 401/2008, para a aquisição de pilhas e baterias para serem utilizadas nos equipamentos,
bens e materiais de sua responsabilidade, respeitando os limites de metais pesados, como chumbo, cádmio e mercúrio. 

4.1.3. A CONTRATADA deverá orientar seus empregados a colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do
programa interno de separação de resíduos sólidos, em recipientes para coleta seletiva nas cores internacionalmente
identificadas, disponibilizados pela contratante.

4.1.4. Não serão permitidas à CONTRATADA, formas inadequadas de destinação final das pilhas e baterias usadas originárias da
contratação, nos termos do artigo 22 da Resolução CONAMA nº 401, de 04/11/2008, tais como:

4.1.5. Lançamento a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais, ou em aterro não licenciado;

4.1.6. Queima a céu aberto ou incineração em instalações e equipamentos não licenciados;

4.1.7.  Lançamento em corpos d’água, praias, manguezais, pântanos, terrenos baldios, poços ou cacimbas, cavidades
subterrâneas, redes de drenagem de águas pluviais, esgotos, ou redes de eletricidade ou telefone, mesmo que abandonadas, ou
em áreas sujeitas à inundação;

4.1.8. A CONTRATADA deverá providenciar o adequado recolhimento das pilhas e baterias originárias da contratação, para fins
de repasse ao respectivo fabricante ou importador, responsável pela destinação ambientalmente adequada, nos termos da
Instrução Normativa IBAMA nº 03, de 30/03/2010, conforme artigo 33, inciso II, da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de
Resíduos Sólidos, artigos 4° e 6° da Resolução CONAMA nº 401, de 04/11/2008, e legislação correlata.

Subcontratação

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, podendo o Contratado optar
pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor
correspondente a 10% (dez por cento) do valor anual da contratação, por risco de inadimplência.  

4.4. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da data de homologação da licitação, para
sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do Contrato.

4.4.1. A apólice de seguro-garantia deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término
deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

4.4.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão
do direito de escolha dessa modalidade de garantia.

4.4.3. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a
emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

4.4.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as
condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual. 

4.4.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura
do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante,
contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da
dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização.

4.5. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser efetuada em favor do Contratante,
em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

4.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério competente.
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4.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do
Código Civil.

4.8.  Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, com resgate pelo valor total,
sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo
Governo Federal.

4.8.1. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o número do
processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11
de março de 2022). 

4.9.    A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento de: 

4.9.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele
previstas;  

4.9.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

4.9.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo Contratado. 

4.10.   Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado após decisão definitiva em
processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido em razão de inadimplência do Contratado, independentemente
de trânsito em julgado de decisão judicial .

4.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo
os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

4.12. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado ficará desobrigado de renovar
a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

4.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a
respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data
em que for notificada . 

4.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

4.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

4.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de
abril de 2022. 

4.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a
título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo
circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

4.15.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep.

4.15.2.  A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da apólice.  

4.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da
Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

4.16.1. Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, a garantia somente será liberada ante a
comprovação de que o Contratado pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para
o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a
legislação que rege a matéria;

4.16.2. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;
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4.16.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a Administração Contratante poderá utilizar o valor
da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do
pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de
serviços.

4.17. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Termo de Referência.

4.18. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e
/ou aplicar sanções à contratada.

4.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste Termo de Referência.

Vistoria

4.20. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades
do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9h às 16h, devendo o agendamento ser realizado preferencialmente pelo telefone
(92) 2180-0100, ramal 92613.

4.21. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.22. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.23.   O prazo para vistoria iniciar-se-á no no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data
prevista para a abertura da sessão pública.

4.24. É de responsabilidade exclusiva da empresa licitante a observância dos prazos supracitados e o agendamento da vistoria com a
antecedência necessária à sua realização, não podendo alegar insuficiência de prazo para a sua realização;

4.25. O representante legal da Empresa deverá estar devidamente identificado apresentando documento de identidade civil e documento
expedido pela Empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.26. É permitido que eventuais vistorias possam ser realizadas por qualquer preposto da licitante, a fim de ampliar a competitividade do
certame;

4.27. A vistoria só será iniciada após a comprovação da legalidade do representante da empresa junto à Segurança Orgânica do Centro
Regional de Manaus - SegOrg; e

4.28. As despesas decorrentes da vistoria correrão por conta da licitante. No caso de a sede da empresa localizar-se fora do Estado do
Amazonas, a licitante poderá indicar formalmente um representante legal para representá-la.

4.29. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma
compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem
elaborar sua proposta.

4.30. A Empresa deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações.

4.31. A vistoria é FACULTATIVA caso opte por não realizá-la, deverá emitir declaração (Anexo IX – B) de que tem pleno conhecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total responsabilidade por este fato e que não utilizará
deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com este CENSIPAM - Centro Regional de
Manaus.

4.32. As empresas deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável.

4.33.  Para o conhecimento das instalações, o contratante disponibiliza o seguinte anexo no ETP.

4.33.1.  Imagem aérea das edificações. 

4.34. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.35. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a Empresa vencedora assumir o ônus dos serviços
decorrentes.  

Requisitos de segurança:
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4.36. A Contratada deverá entregar ao  Censipam - Centro Regional de Manaus, um portfólio do funcionário que prestará serviço
no Censipam contendo 1 (uma) foto 3X4 (atualizada) e uma cópia da Carteira de Identidade, até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do
Contrato.

4.37. Observar o Plano de Segurança Orgânica - PSO do Censipam, que estabelece os procedimentos para regular o acesso de pessoas
nas dependências do  Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia - Censipam,  Centro Regional de Manaus,
Avenida Tarumã, Manaus - AM, e para guarda de dados de acesso que integram o serviço de segurança institucional; 

4.38. O ocupante do posto de trabalho deverá, obrigatoriamente, durante toda a sua permanência nas instalações do Censipam manter
utilização crachás de forma visível e que os identifiquem como funcionários da Contratada.

4.39. Assinatura dos Termos de Responsabilidade e de Confidencialidade, Anexos V e VI, respectivamente, e entrega conforme a data de
vigência do contrato.

4.40. A Contratada demonstrará que assegurará o tratamento de dados pessoais e/ou institucionais quanto a segurança das informações
do âmbito do Censipam por ela acessadas direta ou indiretamente (acesso aos ativos que contém informações), cumprindo o disposto
no Plano de Segurança Orgânica - PSO do Censipam, em observância da Lei geral de Proteção de Dados (LGDP), conforme a Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018 e suas alterações, quando cabível.

4.41. Os Gestores e/ou Fiscais integrantes ao processo e que serão coautores do tratamento de dados pessoais, manterão os graus de
sigilo adequados em relação aos dados pessoais de terceiros.

Requisitos dos postos de Bombeiro Civil/Brigadista

4.42. Formação ou Especialização em prevenção e combate a incêndios, salvamento e primeiros socorros, com a conclusão de
diversas  disciplinas  que  abrangem  os  cursos  de  Formação  de  Brigadista  Particular,  ou profissionais que possuírem registro geral
expedido pelo Corpo de Bombeiros de qualquer unidade da federação, desde que não esteja na ativa.

4.43. O Brigadista deverá realizar Capacitação continuada a cada 24 meses.

4.44. Experiência - comprovada em CTPS, dispensada para o profissional que comprovar o registro geral pelos Corpos de Bombeiros.

4.45.Certificado de conclusão do ensino médio, conforme item 4.3.1, item b da ABNT NBR 14608.

4.46. Credenciamento de Brigadista Particular nos termos da Norma Técnica nº 001/2021-CBMAM ou outra que a substituir, e

4.47. Ser maior de 18 (dezoito) anos.

4.48. O CBMMN e a Lei nº 11.901, de 12 de janeiro de 2009, que dispõe sobre a profissão de Bombeiro Civil, indicam a escala de
serviços no formato 12hx36h (12 horas de trabalho por 36 horas de descanso), tendo em vista que o serviço necessita do fator de
prontidão e espera de eventuais sinistros. O intervalo intrajornada de 1 (uma) hora será concedido pela contratante.

Compete a Contratada

4.49.    Executar os serviços conforme especificações deste Estudo Técnico Preliminar (ETP)  de sua proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste ETP e em sua proposta.

4.50. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

4.51. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União
ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

4.52. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas
e determinações em vigor.

4.53. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou
função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, de 2010.

4.54. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos:

prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
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Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES /MP n. 5/2017.

4.55. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.

4.56. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 2 (duas) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos
serviços.

4.57. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

4.58. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.59. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços,
durante a vigência do contrato.

4.60. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os
documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

4.61. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

4.62. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que
fujam às especificações do memorial descritivo.

4.63. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

4.69. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

4.64. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

4.65. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

4.66. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. 

4.67. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante.

4.68. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

4.69. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

4.69.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações
que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir,
alterar e utilizar os mesmos sem limitações; e

4.69.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e
de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis
e penais cabíveis.

4.70. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê los com
os Equipamentos de Proteção Individual - EPI.

4.71. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste ETP, sem repassar quaisquer custos a
estes.

4.72. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale transporte.
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4.73. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções
Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não
trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercício da atividade.

4.74. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta bancária de
titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a
possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a
contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do
pagamento.

4.75. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os
pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do
FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

4.76. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamente subsequente e
observar, rigorosamente, o disposto na Lei nº 11.901, de 12 de janeiro de 2009, que dispõe sobre a profissão de Bombeiro Civil;

4.77. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos
casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de
Referência.

4.78. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração.

4.79. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não
abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de
função.

4.80. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses junto aos
órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

4.80.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da
Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

4.80.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; e

4.80.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos
sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

4.81. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.82. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra,
salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão
obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31,
II, todos da LC 123, de 2006.

4.83. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil,
com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de
obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

4.84. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento e tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informação,
podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

4.85.  Realizar controle de ponto e presença dos empregados alocados para a prestação dos serviços.

4.86.  Atentar para o fato de que, após a reforma trabalhista, tendo em conta o Acórdão nº 712/2019 do Plenário do Tribunal de Contas da
União, os custos de postos de trabalho que aloquem empregados em regime de jornada de 12x36 (12 horas de trabalho por 36 horas de
descanso), em regra, segundo o disposto no art. 59-A da CLT, não necessitam englobar pagamento em dobro de feriados trabalhados e
de prorrogação da hora noturna, salvo disposição em sentido diverso prevista em norma coletiva e desde que tal norma não traga
restrição expressa para incidência sobre contratos firmados com a Administração Contratante, nos termos do art. 6º, parágrafo único, da
IN SEGES/MP n. 5/2017.
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4.87. Responsabilizar-se pelos ônus financeiros e acréscimos substanciais de custos em face de alteração superveniente de ACT/CCT
vinculada a proposta da CONTRATADA em decorrência de decisão judicial ou de fato que afete o seu enquadramento sindical ou a sua
vinculação a instrumento coletivo de trabalho no qual a empresa tenha sido representada por órgão de classe de sua categoria.

Compete a Contratante

4.88. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de
sua proposta.

4.89. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as
falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

4.90. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de pregoeiro na licitação que tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a
segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 – Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara).

4.91. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a qualidade da atividade a ser
desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 – Plenário).

4.92. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

4.93. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste ETP.

4.94. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o
item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

4.95. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

4.95.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de
recepção e apoio ao usuário;

4.95.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

4.95.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades
distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela
contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

4.96. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

4.97. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

4.98. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento das obrigações pela Contratada.

4.99. Arquivar, entre outros documentos, planos, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos,
relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

4.100. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao
cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou
em local por ela designado.

4.101. Zelar para que os empregados da Contratada sejam tratados com dignidade, cortesia, urbanidade, respeito e empatias,
especialmente em relação à diversidade de capacidade e limitação individual, sem manifestação de qualquer espécie de preconceito ou
distinção, inclusive em razão de raça, sexo e/ou orientação sexual, nacionalidade, cor, idade, religião, cunho político ou posição social.
Requisitos Específicos

4.102. Deverá haver observância rigorosa da legislação vigente, especialmente a regulamentação da profissão de brigadista, bem como
as normas que regulam os serviços de brigada de incêndio no Estado do Amazonas, pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Amazonas.

4.103. Destacam-se as seguintes normas técnicas do CBMAM:
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Norma Técnica nº 01/2021 - Estabelece critérios normativos para credenciamento de profissionais e empresas que exerçam
atividades relacionadas com a segurança contra incêndio e pânico no âmbito do Estado do Amazonas, atendendo ao previsto no
art 10, § 1º e § 2º da Lei Estadual 3.862 de 28 de fevereiro de 2013, a fim de proporcionar a melhoria na qualidade dos serviços
prestados e resguardar a segurança do consumidor  e dos cidadãos; e
Norma Técnica nº 03/2021 - Estabelecer os critérios para apresentação de processo de se gurança contra incêndio, das
edificações e áreas de risco, aten dendo ao previsto no Decreto Estadual n° 24.054/2004 - Regulamento de segurança contra
incêndio das edificações e áreas de risco do Estado do Amazonas

4.104. Ainda, no âmbito exclusivo do Amazonas, tem-se a observar a legislação correlacionada aos sistemas de proteção contra incêndio
e pânico:

Lei Orgânica Estadual nº 192, de 27 de março de 2014, que define as infrações e penalidades a serem aplicadas no caso de
descumprimento das normas referentes a presença de bombeiro civil nas edificações, áreas de risco ou eventos de grande
concentração pública, no âmbito do Estado do Amazonas.

4.105. Também é obrigatória a rigorosa observância da Lei nº 11.901, de 12 de janeiro de 2009, que dispõe sobre a profissão de
Bombeiro Civil e dá outras providências.

4.106. No que couber e não conflitar com a legislação aplicável e/ou com as normas do CBMMN, na prestação dos serviços de brigada 
de incêndio, a futura Contratada deverá observar:

ABNT NBR 14608 – Bombeiro Civil Profissional, que estabelece os requisitos e procedimentos para composição, treinamento e
atuação de bombeiros civis, para proteger a vida e o patrimônio, bem como reduzir as consequências sociais e os danos ao meio
ambiente, no que não conflitar com as normas supra relacionadas; 
ABNT NBR 14276 – Programa de brigada de incêndio, estabelece os requisitos e procedimentos para composição, treinamento e
atividades das brigadas de emergência de incêndio, para proteger a vida e o patrimônio, bem como para reduzir as consequências
sociais e os danos ao meio ambiente;
ABNT NBR 15219 – Plano de emergência contra incêndio.

4.107. Os profissionais alocados nos postos da Brigada de Incêndio serão distribuídos no turno de trabalho diurno, observado o limite
legal de jornada semanal, o total semanal de 36 (trinta e seis) horas, conforme disposto no art. 5º da Lei 11.901/2009.

4.108. As ocorrências de eventuais afastamentos ou ausências dos empregados da execução dos serviços, por quaisquer motivos,
ensejarão providências imediatas da Contratada para que os mesmos sejam substituídos temporariamente,  devendo ocorrer a cobertura
em até 2 (duas) horas da notificação à Contratada.

4.109. A Contratante poderá solicitar formalmente a substituição definitiva de empregado(s), mediante a apresentação de justificativa.

4.110. A Contratada deverá substituir definitivamente o empregado em até 3 (três) dias úteis e efetuar a cobertura do posto vacante em
até 2 (duas) horas, ambos prazos contados da data do recebimento do pedido de substituição, responsabilizando-se por manter o posto
guarnecido com a quantidade de profissionais contratada.

4.111. A execução dos serviços deverá ocorrer nas dependências do órgão e entidade Contratante, sob orientação técnica de seus
servidores, observadas as exigências e obrigações estabelecidas no Termo de Referência, a legislação vigente, especialmente a
regulamentação da profissão de brigadista, bem como as normas que regulam os serviços de brigada de incêndio no Estado do
Amazonas, pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas. 

4.112. Os serviços a serem executados pela Brigada de Incêndio compreendem ações de planejamento e acompanhamento, de
prevenção e de emergência.

Padronização

4.113. Os serviços a serem contratados estão de acordo com os requisitos estabelecidos no Decreto nº 9.507/2018, não se
configurando em nenhuma das atividades previstas no artigo 3º desse decreto ou nas atividades descritas no artigo 9º da
Instrução Normativa nº 05 /2017 SEGES/MP, cuja execução indireta é proibida. Ademais, os serviços não estão inseridos
nas atribuições dos cargos de carreira deste órgão e nem se amoldam às outras vedações e exceções trazidas pelo artigo
48 da Lei nº 14.133/21, portanto, não incorrerá em irregularidades na terceirização, pois não fere as legislações previstas
que envolvem a contratação.

4.114. Trata-se de serviço essencial, que visa atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício
financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público e o funcionamento das atividades finalísticas do CR-MN.  

4.115. A contratação pretendida enquadra-se como atividade específica não finalística, que será realizada por execução indireta e
atendida por pessoa jurídica de direito privado que tenha experiência e autorização do CBMAM para a prestação do serviço. Além disso,
caracteriza-se como atividade material acessória, instrumental e/ou complementar aos assuntos que constituem área de competência
legal do CR-MN, necessária, em especial, ao cumprimento de seus compromissos assistenciais e sociais,  estando devidamente alinhado
ao Planejamento Estratégico e ao Plano de Segurança Orgânica (PSO) do Censipam.
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Parcelamento

4.116. Conforme o Acórdão/TCU 1214/2013-Plenário “deve ser evitado o parcelamento” de serviços não especializados, a exemplo de
limpeza, copeiragem, garçom, etc., sendo objeto de parcelamento os serviços apenas aos que reste comprovado, que as empresas
atuam no mercado de forma segmentada por especialização, a exemplo de manutenção predial, ar-condicionado, telefonia, serviços de
engenharia em geral, áudio e vídeo, informática"

4.117. O impedimento de ordem econômica se relaciona com o risco do fracionamento aumentar o preço unitário a ser pago pela
Administração. Em uma economia de escala, o aumento de quantitativos produz a redução dos preços.

4.118. A solução é indivisível, uma vez que cada brigada de incêndio deve ser contratada com um fornecedor apenas, para propiciar a
coesão e unicidade da gestão administrativa dos profissionais e técnica da sua atuação, bem como para  responsabilização pela
prestação dos serviços na forma contratada e exigida nas normas que regulamentam a profissão e as atividades que cabem à brigada. A
coesão é indispensável, uma vez que o conjunto de profissionais forma a brigada, que atua organizada como equipe. Ainda, nos casos
em que a formação da brigada exige a atuação de mestre e/ou líder de brigada, ficaria prejudicada a necessária subordinação dos
brigadistas aos profissionais responsáveis por liderá-los, se contratados de empresas diversas de mestre e/ou chefe.

4.119. De igual forma, o fornecimento dos materiais e insumos necessários para a atuação da brigada é mais adequado ser realizado
pela mesma empresa CONTRATADA para a alocação dos profissionais, de forma a não possibilitar qualquer  controvérsia sobre a
responsabilidade pela sua manutenção em quantidade e em condições perfeitas de uso, uma vez que sua guarda e utilização ficarão
restritos aos seus empregados. Neste ponto, cumpre lembrar que os equipamentos (não consumíveis) serão fornecidos em regime de
comodato.

4.120. Assim, a mais ampla divisão do objeto possível é por participante.

4.121. Os benefícios de eficiência com a melhoria da gestão e redução dos custos de gestão contratual, vão ao encontro da necessidade
que a Administração Pública tem de otimizar seus recursos de maneira eficaz e efetiva com a finalidade de satisfazer aos anseios da
sociedade, assegurando assim o bem comum.

Reserva de cargo

4.122. O §1º-A do art. 3º do Decreto nº 11.430/2023, incluído pelo Decreto nº 12.516/2025, contempla uma regra específica, voltada a 
: nesses casos, os referidos instrumentos convocatórios  prevercontratos com quantitativo inferior a vinte e cinco colaboradores poderão

reserva de vagas, admitindo-se a previsão de percentual inferior a 8% (oito por cento). É dizer, em tais contratações - para contratos com
quantitativo inferior a vinte e cinco colaboradores - , de prever a reserva dea Administração tem a faculdade, mas não a obrigação
vagas e, caso o faça, poderá estipular percentual inferior a 8% (oito por cento) das vagas.

4.123. Considerando que se trata de contrato com número inferior a vinte e cinco colaboradores, a previsão do percentual para o
emprego de mão de obra constituída por mulheres vítimas de violência doméstica será de  0% (zero por cento).

Instalação de escritório

4.124. Não será exigida da contratada a instalação de escritório ou unidade física no local da prestação dos serviços, considerando que
tal exigência não é imprescindível para a execução do serviço, bem como poderia restringir indevidamente a competitividade do certame,
em afronta aos princípios da isonomia, razoabilidade e seleção da proposta mais vantajosa previstos na Lei nº 14.133/2021.

4.125. Ademais, a execução contratual poderá ser adequadamente acompanhada mediante designação de preposto, utilização de meios
eletrônicos de comunicação e fiscalização contratual ordinária, não se verificando imprescindibilidade técnica de estrutura física local.

4.126. O entendimento encontra respaldo na jurisprudência do Tribunal de Contas da União, especialmente nos Acórdãos nº 1.176/2021-
Plenário, nº 2.084/2021-Plenário e nº 2.274/2024-Plenário, que vedam exigências genéricas de escritório local sem demonstração técnica
concreta de necessidade operacional indispensável.

Regime diferenciado para licitações de microempresas e empresas de pequeno porte

4.127. Considerando a natureza contínua e crítica dos serviços de brigadista, que demandam estrutura operacional robusta, capacidade
de mobilização imediata e gestão permanente de pessoal, bem como o risco de prejuízo à execução contratual e à segurança dos
usuários, entende-se que a aplicação do tratamento favorecido previsto na LC nº 123/2006 não se mostra vantajosa para a
Administração, nos termos do art. 49, incisos III e IV. Ademais, a indivisibilidade do objeto inviabiliza a adoção de cotas ou exclusividade,
sob pena de comprometer a eficiência e a continuidade do serviço.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução
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5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: a partir da vigência do contrato, conforme subitem 5.6.6.2. deste Termo de Referência.

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de execução do
trabalho: 

5.1.3 Por  tratar-se de serviço contínuo não será necessário estabelecer cronograma da realização de serviços.

5.1.4. Fora do período de execução dos serviços de brigada de incêndio, não será devido qualquer pagamento à Contratada.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia – Censipam,
Centro Regional de Manaus, situado na avenida Tarumã, Manaus/AM, CEP 69.041-010.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário:  das 6h às 18h.

Da Jornada de Trabalho

5.4. Os serviços serão prestados no âmbito da Contratante, de segunda-feira a sábado, em regime de 12x36hs (doze por trinta e seis)
horas, Turno diurno - das 6h às 18h, seguindo as normas vigentes da Consolidação das Leis Trabalhistas, observados os intervalos
legais, sendo estes de 01 (uma) hora de intervalo para repouso ou alimentação. 

5.5. A escala de trabalho diária do   Bombeiro Civil (Brigadista)   será definida conforme demanda do serviço e poderá ser alterada
conforme o necessário e a conveniência administrativa, de forma que seja a melhor para atender aos serviços.

 Rotinas a serem cumpridas 

5.6. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.6.1.  :Diariamente

I. Verificar/Inspecionar:

a) a existência e as condições de operacionalidade dos equipamentos de combate a incêndio e de proteção individual;

b) o estado geral de extintores (colocação, desobstrução, difusor, punho, mangueira, gatilho, grampo de segurança, lacre, suporte,
etiqueta e pressão);

c) o estado geral hidrantes, das mangueiras e dos respectivos esguichos;

d) o estado das caixas de incêndio (portas, registros, juntas de união, mangueiras, esguichos e suportes);

e) as condições gerais dos extintores, bem como a sinalização e desobstrução do acesso a esses equipamentos;

f)   se há superaquecimento dos dispositivos elétricos existentes nas centrais de ar condicionado, seguindo as orientações da
Contratante, se o sistema estiver ligado fora do horário normal de expediente, por esquecimento;

g)  em dias de chuva, se as janelas estão fechadas, especialmente as localizadas próximas às tomadas de parede e de piso, aos
equipamentos de ar condicionado e de processamento de dados estão fechadas, visando eliminar danos às instalações prediais e
riscos em decorrência dos componentes energizados;

h) toda área externa que possa confrontar com postos de abastecimento de combustíveis e ou empresas que manipulam produtos
inflamáveis;

i) as rotas de fuga do edifício, incluindo a manutenção de sua liberação e sinalização;

j) as tubulações de sprinklers, válvulas e eletrobombas;

k) o estado de alarme manual de incêndio (vidro, martelete, corrente);

l) vãos de corredores, saídas de emergência e áreas de circulação, notificando obstruções à fiscalização, imediatamente;

m) o fechamento de dependências que devem permanecer fechadas, conforme as indicações recebidas;

n) os quadros de distribuição de energia elétrica;

o) o desligamento de luminárias dos ambientes que não estiverem sendo utilizados, inclusive finais de semana e feriados;
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p) tomadas de piso, tampando-as devidamente, a fim de que sejam evitados problemas elétricos;

q) o desligamento de equipamentos como ventiladores, rádios, TV, aparelhos de vídeo, microcomputadores, entre outros, que não
estiverem sendo utilizados, com exceção daqueles equipamentos que não podem ser desligados, de acordo com as instruções da
Contratante;

r) avaliar, comunicar à Contratante e controlar os riscos existentes;

II. Executar o serviço de diário de ronda, nos períodos matutino, vespertino e noturno, em todas as áreas da edificação, visando
detectar possíveis situações que possam por em risco a integridade física dos empregados e do patrimônio público e a
manutenção das condições de segurança do prédio, identificando os pontos de risco de incêndio e pânico e suas devidas
correções, devendo observar, ainda, que:

a) as rondas serão realizadas com intervalos máximos de 2 (duas) horas entre as mesmas;

b) as rondas incluem a inspeção do perímetro da edificação para averiguar possíveis emissões de gases, vapores químicos e
vapores orgânicos, que possam atingir a captação externa do sistema de climatização da edificação;

c) as irregularidades eventualmente constatadas serão lançadas em livro de ocorrência;

III. Anotar em livro de ocorrências o horário em que foi desligado o sistema de refrigeração dos pavimentos e ambientes, quando,
por necessidade de serviço, permanecer ligado após o horário de expediente, a fim de permitir um acompanhamento e avaliação
por parte da Contratante.

IV. Registrar as eventuais falhas ocorridas nos equipamentos, com indicação do horário de acontecimento, forma inicial de
comunicação utilizada, fato motivador e horário do saneamento dos problemas, bem como de qualquer anormalidade verificada,
imediatamente, devendo as anotações serem realizadas em livro de ocorrência e comunicadas por e-mail ao fiscal do contrato ou
outro meio, nas situações excepcionais em que haja indisponibilidade de microcomputador para acesso ao sistema, informando-
as à Contratante, para acompanhamento pela fiscalização do contrato;

V. Ao assumir   o turno, verificar os equipamentos permanentes e de uso pessoal colocados à sua disposição, e de imediato,
apontar eventuais irregularidades antes de assumir o serviço;

VI. Fechar as válvulas/registros dos sistemas de sprinklers, para limitação dos danos causados pela ação da água, quando for o
caso;

VII. Testar válvulas de governo de cada pavimento;

VIII. Drenar o sistema de pressurização.

 5.6.2.  :Mensalmente

5.6.2.1. Emitir relatório mensal consolidando as informações das atividades prestadas no período e apontando, pelo menos, os
seguintes fatos:

a) irregularidades encontradas nos sistemas de proteção contra incêndio e pânico;

b) riscos identificados;

c) emergências atendidas;

d) exercícios simulados;

e) treinamentos promovidos.  

5.6.3.  :Semestralmente

5.6.3.1.  Realizar minuciosa vistoria para avaliar a situação da edificação, no que diz respeito à prevenção e combate a incêndio,
e, com base nas observações realizadas, produzir um relatório técnico discorrendo, dentre outros, sobre os seguintes assuntos:

a) Análise de Risco do Prédio

b) Sistema de Prevenção e Combate a Incêndio

c) Sistema de Escape

d) Brigada de Incêndio

e) Conclusão
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 5.6.4. Plano de Prevenção, Combate a Incêndio e Abandono - PPCIA

5.6.4.1. PPCIA, nos termos da ABNT NBR 15219, é o documento que detalha o planejamento das ações de prevenção e combate
a incêndio, além das formas de abandono e evacuação, e analisa internos e externos ao local, de modo a permitir e
controlar   a   situação   em   caso   de   emergência,   proteger   a   vida   e   o   patrimônio   e reduzir   as
consequências  sociais  do  sinistro  e  os  danos  ao  meio ambiente.

 5.6.4.2.  A Contratada estará obrigada:

À organização, estrutura, coordenação, implantação e treinamento do PPCIA por profissionais habilitados;
À elaboração, revisão e atualização do PPCIA, quando necessário e/ou solicitado, por profissionais habilitados;
A observar as normas técnicas do CBMAM relativas à elaboração, monitoramento, avaliação e revisão do PPCIA das Edificações
e as disposições contidas nas legislações vigentes;
A contemplar o PPCIA, obrigatoriamente, com disposições e informações sobre procedimentos para pessoas com restrição de
mobilidade e requisitos técnicos de acessibilidade.

5.6.4.3. As obrigações relativas ao PPCIA deverão ser cumpridas pela Contratada, nos termos da legislação vigente.

 5.6.5. Exercícios simulados

 5.6.5.1.  A Contratada estará obrigada à:

I.  Definir os procedimentos para exercícios simulados e divulgar para a população fixa da edificação;

II. Realizar os exercícios simulados, no mínimo anualmente, com a participação de toda a população presente na edificação,
devendo estabelecer a periodicidade mais adequada ao treinamento a Brigada de Incêndio em suas atribuições e a população
para o abandono seguro da edificação;

III. Divulgar à equipe da brigada de incêndio e entregar à Contratante relatório elaborado pelo responsável da Brigada de Incêndio,
contendo, no mínimo:

a) Dia e Horário do evento;

b) Tempo gasto no abandono;

c) Tempo gasto no retorno;

d) Tempo gasto no atendimento de primeiros socorros;

e) Desempenho da Brigada de Incêndio:

e.1) Grau de conhecimento do PPCIA;

e.2) Eficiência na utilização dos sistemas de proteção;

e.3) Condição física para desempenho das atribuições;

e.4) Controle emocional;

e.5) Liderança e condução da população ao local seguro;

e.6) Cooperação com o Corpo de Bombeiros, Polícia, Defesa Civil, etc.

f) Comportamento da população;

g) Tempo de chegada do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas;

h) Falhas dos sistemas de proteção e outros equipamentos;

i) Dificuldades para abandono da edificação;

j) Falhas operacionais da Brigada de Incêndio;

k) Outros identificados pela Brigada de Incêndio;

l) Executar Plano de Auxílio mútuo – PAM.

 5.6.6. Ações de emergência  
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5.6.6.1.  A Contratada estará obrigada à:

I. Identificar situações de emergência;

II. Atender, imediatamente, a qualquer chamado de emergência dentro das dependências da Contratante, no âmbito da
competência de atuação da brigada, e, na área externa quando necessário;

III. Auxiliar no abandono da população da edificação adotando as técnicas de abandono de área, orientando os ocupantes do
edifício em relação às saídas de emergência, indicando-lhes as que tiverem maior facilidade de escape em relação à ocorrência e
obedecendo ao plano de escape planejado para o edifício;

IV. Acionar imediatamente o CBMMN, independentemente de análise de situação, solicitando seu comparecimento, recebendo,
acompanhando e orientando o comandante do socorro;

V. Estar sempre em condições de auxiliar o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas, por ocasião de sua chegada, no
sentido de fornecer dados gerais a edificação, bem como, promover o rápido e fácil acesso aos dispositivos de segurança;

VI. Verificar a transmissão do alarme aos ocupantes;

VII. Combater os incêndios em sua fase inicial, de forma que possam ser controlados por meio de extintores ou mangueiras de
incêndio da própria edificação e onde não haja a necessidade de uso de equipamentos de proteção individuais específicos
(equipamentos autônomos de proteção respiratória, capas de aproximação etc);

VIII. Auxiliar no abandono da população da edificação adotando as técnicas de abandono de área;

IX. Fazer com que o local de pânico e/ou risco, seja evacuado no menor tempo possível, quando necessário;

X. Atuar no controle de pânico;

XI. Agir de maneira rápida, enérgica e convincente em situações de urgência e emergência;

XII. Realizar os primeiros socorros a feridos e demais vítimas de acidentes;

XIII. Prestar os primeiros socorros, em qualquer situação, aos usuários e empregados dos edifícios onde são prestados os
serviços.

XIV. Interromper o fornecimento de energia elétrica e gás liquefeito de petróleo, quando da ocorrência de sinistro;

XV. Desligar os alarmes de incêndio depois de atendida a ocorrência;

XVI. Realizar a retirada de materiais para reduzir as perdas patrimoniais devido a sinistros.

  5.6.6.2.   A execução dos serviços será iniciada   do contrato e após assinatura da Ordem de a partir da vigência Serviço -
Apêndice XV, na forma que segue:  

5.6.6.2.1.   Fora do período de execução dos serviços de brigada de incêndio, não será devido qualquer pagamento à
Contratada.  

5.6.6.2.2. Os serviços serão executados no endereço abaixo:  

5.6.6.2.3. Centro Regional de Manaus, situado na avenida Tarumã, Manaus/AM, CEP 69.041-010;  

5.6.6.2.4. A distribuição dos postos de serviços será de acordo com a necessidade da Contratante.  

5.6.6.3. A jornada de trabalho dos profissionais será de 12 horas, em regime de revezamento, inclusive sábados e feriados. 

5.6.6.4. Os serviços dos brigadistas serão diários e periódicos, nas dependências internas e externas dos locais definidos pela
Contratante.  

5.6.6.5. Os serviços deverão ser executados com zelo e destreza, e conforme as descrições deste estudo, não eximindo a
empresa da responsabilidade da execução de outras atividades inerentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério do Censipam -
Centro Regional de Manaus.

Materiais a serem disponibilizados

5.7. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando
necessário: 
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5.7.1. Materiais/Equipamentos Permanentes:

Material/Equipamentos Permanente

Item Discriminação dos Equipamentos
CATMAT/ 
CATSER

Unidade 
de 

Medida
Quant.

1

Alicate Universal:  Em aço carbono com tratamento
térmico, forjada para garantir alta durabilidade.
Acabamento polido e envernizado. Cabo antideslizante;
Peso: 0,30 kg; Tamanho: 8" (205x28,5 mm)

632200 Unidade 1

2
Alicate de Bico:  Bico alongado, meia Cana. Cabo
antideslizante isolado. Acabamento polido e
envernizado. Peso: 0,185 kg; Tamanho: 6" (163x19 mm)

354551 Unidade 1

3
Arco de Serra: Arco de serra fixo de 12", revestido com
pintura eletrostática, acompanhado de lâmina de serra
e cabo injetado em polipropileno.

215154 Unidade 1

4
Bolsa Térmica em Gel  Hipoalergênico, Flexivel, Gel
térmico, Retangular, Volume  500 Mililitros, Dimensões
do produto‏ : ‎ 13 x 1 x 18 cm; 500 g

433756 Unidade  1

5

Bolsa APH Resgate:   Vermelha para atendimento pré-
hospitalar APH, contendo bolsos laterais e frontais,
estampa da cruz da vida, costura dupla, forro em TNT,
faixas refletivas frontais e zíper de qualidade,
impermeável e lavável, possui alça larga, de 50 mm em
nylon.   Altura 28 cm, Largura 60 cm, Profundidade
24  cm.

637091 Unidade 1

6

Bota de combate a incêndio:  Fabricada em borracha
vulcanizada, forrada internamente com tecido acrílico
antichamas, possui biqueira interna de aço e palmilha
de aço, cor preta com detalhes em amarelo. Aplicação:
Chamas/Combate a Incêndios.

614950 Par 4

7

Capacete Segurança;  Material: 100% Fibra
Aramida;  Cor: Preta;  Aplicação: Combate A
Incêndio;  Características Adicionais: Desenho
Ergonômico, Viseira Em Policarbonato Com 3;  Tipo
Aba: Total;  Tipo Copa: Lisa;  Peso Aproximado: 1,50
KGF

290691 Unidade 4

8

Cadeira De Rodas: Acabamento do Encosto e Assento:
Encosto e  Assento Em Nylon Acabamento Estrutura:
Pintura Epóxi Apoio Braço: Apoio Braços Fixos Apoio
Pernas: Elevação de Pernas, Apoio Panturrilha Apoio
Pés: Apoio Pés Removível Capacidade Máxima: Até
250 KG Material Estrutura: Alumínio Tamanho: Adulto
Tipo Construtivo: Dobrável Tipo de Pneu: Pneus
Dianteiros MaciçosTipo Freio: Freio Bilateral Tipo
Funcionamento: Manual Tipo Pneu Traseiro: Traseiro
Maciço; Tipo Uso: Locomoção

416621 Unidade 1

9
Cinto Uso Médico  Material: Poliamida  Tipo: Tipo
"Aranha"  Aplicação: Para Prancha De Resgate  Tipo
Fecho: Ajustável Em Velcro

454793 Unidade 1

10

Conjunto de Aproximação Bombeiros (Roupa de
Aproximação): 1. Jaqueta e Calça de segurança de
combate a incêncio, modelo 3/4. 2. Possui quatro
camadas de proteção, como segue; - 1ª camada
externa brigade 208 gr/m2; - 2ª camada barreira de
vapor em poliuretano; - 3º camada barreira térmica em
feltro em fibra aramida; - 4ª quarta camada forro em
fibra aramida; 3. Possui faixas refletivas antichamas na
cor amarelo limão no tórax, costas, punho e barra. 4.
Fechamento frontal duplo com zíper, velcro ou

622904 Unidade 4
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mosquetão. 5. Gola alta forrada e fecho em velcro,
punho com fole interno e tira para fixação do polegar,
bolsos externos com tampas e fechamento em velcro

11

Capuz Balaclava. Confeccionado em malha de fibra de
meta-aramida de 300 gr/m²; Possui abas, abertura
parcial, que pode ser utilizada como total; Reforço do
próprio material costurado. Aplicação: Chamas /
Combate a Incêndios.

486439 Unidade 4

12

Caixa Sanfonada 40cm para Ferramentas Caixa de
ferramentas com 3 compartimentos com alças fixas na
parte superior; Dimensões: 40 x 20 x 17 cm; Pintura de
alta resistência a pó com tratamento anti ferrugem.
Utilizado para armazenar e transportar ferramentas.

637153 Unidade 1

13
Conjunto de Proteção para Chuva:   Material: PVC
forrado; CA capa de chuva: 28.191 e CA calças de
PVC: 37.536;

637093 Unidade 2

14
Corda 12mm Poliamida Trançada NR18 Tipo
Bombeiro; 12 metros

336022 Unidade 1

15

Desfibrilador Externo Automático (D.E. A): Tecnologia
de choque: Onda bifásica exponencial truncada;
Energia de desfibrilação: até 200 Joules; Display: Tela
colorida com exibição de ECG, mensagens e
indicadores de status; Bateria: Recarregável ;
Autonomia de até 10 horas; Alerta sonoro e visual de
bateria fraca; Conectividade: Porta USB para
transferência de dados para computador; Auto-teste:
Diário, semanal e mensal, com indicação de falhas no
sistema; Dimensões aproximadas: 295 x 225 x 155 mm;
Peso aproximado: 1,9 kg

615326 Unidade 1

16

Esfigmomanômetro Ajuste: Digital , Tipo*: De Braço
,  Faixa De Operação: Até 300 MMHG, Material
Braçadeira:  Braçadeira Em Nylon , Tipo Fecho: Fecho
Em Velcro , Tamanho: Adulto

436498 Unidade 1

17

Estetoscópio:  Membrana de plástico rígido, Anel
rosqueado de cobre cromado, Auscultador, Câmara de
som em liga de alumínio (oxidado ou anodizado), Tubo
em "Y" de PVC, Fone biauricular de cobre
cromado, Par de olivas macias

438928 Unidade 1

18

Luva Segurança Material: Couro, Aplicação: Combate
a  Incêndio, Características Adicionais: Reforço Externo
Na Palma E Polegar, Espessura: 1 MM, Comprimento:
200 M

269860 Par 2

19

Luva Segurança Material: Raspa De Couro, Tamanho:
G,  Aplicação: Manuseio De Agentes Abrasivos e
Escoriantes ,  Características Adicionais: Reforço
Externo Na Palma E Polegar   Punho 15 Cm , Tipo:
Anatômica

441102 Par 2

20

Lanterna Elétrica Material: Emborrachado , Tipo:
Portátil,   Frontal , Características Adicionais: A Prova
D´Água/Proteção  Sobrecarga E Descarga , Aplicação:
Policial , Comprimento: 16 CM, Tipo Lâmpada: 12 Leds
Americanas (110 Bright Ultra Led) , Tipo  Bateria:
Recarregável ,  Diâmetro: 9 CM, Tensão Nominal: 110
/220 V, Alcance Máximo: 1000 M, Recarga Bateria: 10

378911 Unidade 2

21

Maca Hospitalar: Tubular com Encosto de Cabeça
Regulável 5 nível de tronco Com Suporte de Papel;
Revestimento Corino Cipatex; Capacidade de carga
250 kg; Medidas 180 X 60 X 80 cm

637100 Unidade 1

22

Martelo de   Unha:  Martelo de unha 34 mm; Cabeça
forjada e temperada em aço especial, protegida contra
oxidação com verniz;  sistema de fixação da cabeça ao
cabo por resina epóxi; Comprimento total: 350 mm

466175 Unidade 1
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23

Machado tipo arrombador: Cabo de madeira especial e
envernizado; Lâmina em aço SAE 1050; Ferramenta
forjada em uma única peça, sem soldas; Temperada e
revenida; Dureza de 48 52 Hrc; Fixação da cabeça ao
cabo com cunha; Formato anatômico do cabo; Cabo de
madeira especial e envernizado; Comprimento: 90cm;

637152 Unidade 1

24
Megafone Material: Plástico Abs , Tipo: De Mão ,
Potência: 30 W, Voltagem: 12 V, Alcance: 600 M,
Funções: Música /Gravação/Reprodução

605860 Unidade 1

25

Maca De Resgate Material: Polietileno , Tipo: Prancha
,  Tamanho: Adulto , Largura: Cerca de 0,40 M,
Formato: Pega Mãos  , Capacidade de Carga: Até 250
KG, Componentes: Cinto "Tipo   Aranha" ,
Características Adicionais: Aberturas Oblongas
, Características Adicionais 01: Flutuante

421129 Unidade 1

26

Oxímetro: Medição de Saturação de oxigênio (SpO2% -
7% a 99%) e  frequência cardíaca (BPM - 30 a 240
bpm), Tela  LED,  Alimentação: 2 pilhas
AAA, Dimensões: 58 x 36 x 33 mm.

441983 Unidade 1

27

Rádio Transceptor;  Tipo: Walk Talk;  Operação: 14
Canais;  Acessórios: Clipe Removível Para
Cinto;  Características Adicionais: 10 Tons Chamadas,
Indicador Nível Carga, Bloqueio; Alcance: 8 KM; Fonte
Alimentação: Bateria Recarregável

344295 Unidade 2

28

Respirador Semifacial: Confeccionado em borracha
macia, com duas válvulas de exalação e regulagem
para fácil adaptação a qualquer tipo de rosto. Utilizado
com filtros RC1 Certificado de Aprovação (CA) Nº 31722

301258 Unidade 1

29

Tesoura Instrumental Modelo 1: Resgate , Tipo
Ponta:  Ponta Reta , Característica Ponta: Romba,
Haste: Haste Angulada , Comprimento Total: Cerca de
20 CM, Material: Aço Inoxidável ,  Esterilidade:
Esterilizável

471655 Unidade 2

30

Termômetro Clínico Ajuste: Digital, Infravermelho ,
Tipo*: Uso Em Testa , Componentes: C/ Alarmes,
Medição À Distância , Memória: Memória Até 20
Medições

474168 Unidade 1

5.7.2. Insumos para a brigada.

Material de Consumo

Item Discriminação dos Insumos
CATMAT/ 
CATSER

Unidade 
de 

Medida
Quantidade

1

Algodão Uso Médico Tipo: Hidrófilo ,
Apresentação: Em Rolete , Material: Alvejado,
Purificado, Isento De Impurezas , Esterilidade:
Não Estéril

628477 Pacote 1

2
Álcool Etílico Tipo: Hidratado , Teor Alcoólico: 70%
_ (70°Gl) , Apresentação: Líquido

269941 Unidade 2

3
Atadura Tipo 1: Crepom , Material 1: 100%
Algodão , Dimensões: 20 CM, Esterilidade: Estéril,
Uso Único , Embalagem: Embalagem Individual

 628399 Unidade 6

4

Bandagem Tipo: Triangular P/ Imobilização
Provisória ,  Material: Malha De Algodão ,
Dimensão: Cerca De 1,0 M X 1,0 M X 1,4 M , Cor:
C/ Cor , Embalagem: Embalagem Individual , Tipo
Uso: Reutilizável 

478139 Unidade 5

Curativos transparentes:  Polietileno, adesivo
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5 termoplástico, almofada, papel silicone e selo
adesivo. Caixa com 40 unidades

483369 Caixa 3

6

Compressa Gaze Material: Tecido 100% Algodão
, Tipo:  13 Fios/Cm2 , Modelo: Cor Branca,Isenta
De Impurezas ,  Camadas: 8 Camadas , Largura:
7,50 CM, Comprimento: 7,50 CM,  Dobras: 5
Dobras , Características Adicionais: Estéril,
Descartável

628246 Unidade 10

7
Cloreto De Sódio Concentração (Soro Fisiológico):
0,9 % , Forma Farmacêutica: Solução Estéril Não
Injetável

371273 Unidade 2

8

Fita Hospitalar Tipo: Esparadrapo, Impermeável
,  Material: Algodão , Componentes: Adesivo À
Base De Zinco ,  Dimensões: Cerca De 10 CM,
Características Adicionais:  Hipoalergênico , Cor:
Com Cor

631778 Unidade 2

9
Frasco Almotolia: 300 ml, fabricado em plástico de
alta resistência Indicada para produtos líquidos
em geral

478829 Unidade 1

10
Imobilizador (Tala) Material: Metal Revestido De E.
V. A. , Tipo: Aramado , Tamanho: Cerca De 85 X
10 Cm

452240 Unidade 3

11
Imobilizador (Tala) Material: Metal Revestido De E.
V. A. , Tipo: Aramado , Tamanho: Cerca De 65 X
10 Cm

452239 Unidade 3

12
Imobilizador (Tala) Material: Metal Revestido De E.
V. A. , Tipo: Aramado , Tamanho: Cerca De 30 X
8 Cm

452237 Unidade 3

13

Imobilizador de Cabeça Impermeável
Adulto:  Confeccionado em poliuretano injetado.
Resistente a impactos. Utilizado em conjunto com
prancha de  imobilização. Anatômico. Regulagem
com velcro. Base com regulagem Material de alta
qualidade

360783 Unidade 1

14

Luva De Proteção Material: Latéx , Tamanho:
Grande ,  Acabamento Palma: Antiderrapante ,
Esterilidade: Não Esterilizada  , Características
Adicionais: Antialérgico , Tipo: Ambidestra ,
Tipo Uso: Descartável

397421 Caixa 3

15

Lençol Descartável Uso Hospitalar:  Apresentação
1: Em RoloDimensoes: Cerca De 70 Cm X 50
MGramatura 1: Cerca De 40 G/M2Materia Prima:
100% Polipropileno, Não Tecido Tnt

481807 Rolo 1

16

Livro Ata Material: Papel Ofsete ,Quantidade
Folhas: 100 UN, Gramatura: 63 G/M2,
Comprimento: 300 MM, Largura: 210 MM,
Características Adicionais: Folhas Pautadas Sem
Margem, Capa Dura

483474 Unidade 2

17

Manta Térmica P/ Paciente Tipo de
Aquecimento: Isolante Térmico , Material: Película
de Polímero Aluminizado ,  Tamanho: Adulto ,
Aplicação: P/ Corpo Inteiro , Esterilidade:
Uso Único , Apresentação: Embalagem Individual

613767 Unidade 2

18

Máscara Proteção Resp. C/ Anvisa Modelo:
Respirador Dobrável, Tipo Bico de Pato , Material:
Camadas Fibras Sintéticas ,  Filtro: Eficiência
Filtração Mín. 94% S , Classe: Pff2, N95
ou  Equivalente , Adicional: Carvão Ativado ,
Componente: Clipe Nasal  , Tipo Fixação: Tiras
Vedação Anatômica , Adicional 2: C/ Válvula , Cor:
C/ Cor , Tamanho: Adulto , Esterilidade:
Descartável

485533 Unidade 8
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19

Óculos Proteção Material Armação: Náilon , Tipo
Lente:  Policarbonato , Cor Lente: Vermelha,
Marrom, Amarela E Cinza , Aplicação: Proteção
Geral , Características Adicionais: Resistente  a
Impactos, Multidirecionais, Raios Ult , Cor
Armação: Preta

603604 Unidade 4

20

Órtese Externa Para Coluna Vertebral - Não
Implantável  Modelo: Colar Cervical Resgate Pré
Hospitalar , Material:  Polietileno De Alta
Densidade , Revestimento: Acolchoado
, Estrutura: Apoio Mentoniano, Occipital E Esternal
, Adicionais:  Abertura Frontal E Posterior , Tipo
Fecho: Ajustável , Tamanho:  Regulável ,
Característica Adicional: Sem Metal,
Radiotransparente.

611258 Unidade 1

21

Película Protetora Tipo: P/ Eviscerações e
Queimaduras , Composição: À Base de Polietileno
, Dimensão: Cerca de 50 X  50 CM, Esterilidade:
Estéril

484798 Unidade 5

22

Reanimador Manual Material Balão: Silicone
, Capacidade Balão: Cerca 1,5 L, Componente 1:
Máscara Plástico Rígido C/ Coxim Silicone , Tipo
Válvula: Válvula Unidirecional Pop  Off Cerca 60
Cmh2o , Componente 2: Reservatório de O2
em Plástico C/ Válvula , Componentes 3: Entrada
De O2 E Extensor Pvc , Tamanhos: Adulto

456409 Unidade 1

5.8. Local de guarda dos materiais: sala de brigada.

5.9. Quantidade mínima e material: 1 (um) para cada brigadista da edificação.

* Quantidade mínima de 1 (uma) caixa completa com 100 unidades. Repor nova caixa, após aberta ou o vencimento da validade.

5.10. Os itens acima dispostos deverão ser repostos as sua quantidades mínimas por ocasião do uso ou vencimento.

5.11. Os equipamentos de ronda eletrônica deverão ser instalados pela Contratada e em pleno funcionamento e utilização na(s) edificação
(ões) da Contratante, em até 15 (quinze) dias, contados da assinatura do contrato, sem custos adicionais para a Administração.

5.12. Outros equipamentos poderão ser adquiridos e/ou fornecidos pela empresa, mediante anuência da Contratante, se julgar
conveniente e favorável à qualidade da prestação dos serviços de brigada de incêndio, em regime de comodato, desde que sua utilização
esteja dentro do escopo de competência da equipe de brigada de incêndio, vedado custo adicional para a Contratante. Informações
relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.13. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.14. Nas  instalações do CENSIPAM - Centro Regional de Manaus, situado na avenida Tarumã, Manaus/AM, CEP 69.041-010,
funcionam:

5.15. CTO – Centro Técnico Operacional - Prédio principal; KFKM – Casa de Força Casa de Máquinas; Apoio a Terceiros; Apoio SCT –
Apoio Sub-Centro Técnico - Atual prédio da ANP e ANEEL; Suprimentos – Almoxarifado; SCT/SCA - sub centro técnico / sub centro
administrativo – Atual prédio do IPEAM e ANTAQ (SCT) e atual prédio da ABIN (SCA).

5.16. Este  Centro  Regional   possui  uma  população   fixa  de  aproximadamente  241   (duzentos  e quarenta e um) pessoas entre
servidores efetivos, servidores ocupantes de cargos em comissão, servidores cedidos, estagiários e colaboradores terceirizados e uma
média de população flutuante de 150 (cento e cinquenta) pessoas. Portanto, a edificação do CENSIPAM - Centro Regional de Manaus,
em razão de sua população fixa, deve dispor do serviço de Brigada de Incêndio. 

5.17. Os serviços serão prestados nas instalações do CENSIPAM - Centro Regional de Manaus.

5.18. Nos dias úteis, como regra, será considerado horário de expediente o período de 6h00 às 18h00.

Da cobertura de férias

5.19.   Deverá repor o posto do funcionário de acordo com as mesmas atribuições, características do posto e funções da mesma CBO
para a qual foi contratado.

Das vedações
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5.20.  Deixar de observar a ordem, a disciplina e o asseio das instalações e demais dependências acessíveis.

5.21.  Não é permitida a saída de materiais do patrimônio do Censipam sem a autorização.

5.22.  Não é permitida a entrada e/ou consumo de bebidas alcoólicas.

5.23.  Proibida a entrada de animais nas instalações do Censipam.

5.24. Proibido fumar (cigarros, cigarros eletrônicos, “pods”, vapes, narguilé e entre outros) dentro das instalações do Censipam.

5.25. Proibido ofender a ordem moral, nem encerrar críticas pessoais, políticas ou religiosas a outros servidores e funcionários.

5.26. Entrada em setores de área restrita, sem a devida autorização da autoridade competente, exceto em caso de urgências.

5.27.  O uso de adereços (tais como: chapéus, bonés, colares, brincos chamativos e camisas de times/equipes/ propaganda política,
religiosa ou que façam apologias a crimes).

5.28. Portar-se de maneira desleixada tais como: Se exceder nas gesticulações, falar em tom elevado, sentar-se de forma displicente,
ausentar-se sem justa necessidade do posto de trabalho no setor definido em período demasiadamente longo.

Especificação  da garantia do serviço

5.29. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido  na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa
do Consumidor).

Uniformes

5.30.  Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser
desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo
para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes:

5.30.1. O uniforme deverá compreender as seguintes peças de vestuário:

UNIFORME - BRIGADISTAS (FEMININO E MASCULINO) POR PROFISSIONAL

Item Discriminação dos Uniformes
CATMAT/ 
CATSER

Unidade 
de 

medida

Quant. 
Anual 

por 
Pessoa

1

Vestuário Proteção Tipo: Gandola , Material: Tecido
Ripstop 65% Poliéster E 35% Algodão) , Tamanho:
Sob Medida , Componentes: Manga Longa , Tipo Uso:
Uniforme , Características Adicionais: Unissex , Cor:
Azul Marinho Noite , Tipo De Bolso: 2 Frontais

614119 Unidade 2

2

Vestuário Proteção Tipo: Calça , Material: Tecido
Ripstop , Tamanho: Sob Medida , Tipo Uso: Uniforme ,
Características Adicionais: Unissex , Cor: Preta , Tipo
De Bolso: Frontais E Laterais

614136 Unidade 2

3

Cinto Vestuário Material: 100 % Poliester , Cor: Preta ,
Material Fivela: Polímero , Tamanho: Sob Medida ,
Características  Adicionais: Fivela Com 5,0 Cm De
Largura 5,7 Cm De Comprimento , Largura: 4,50 CM,
Tipo: Uniforme

469960 Unidade 1

4

Coturno Combate Incêndio Material: Couro , Material
Sola: Borracha , Acabamento Superficial Couro:
Curtido Ao Cromo , Formato: Anatômico , Espessura
Solado: 15 A 17 MM, Resistência Temperatura: 300 °
C, Material Biqueira: Termoplástico/Poliéster E Resina
Vinícula , Espessura Biqueira: 1 MM, Material
Palmilha: Poliéster Com Alma De Aço

232928 Par 1

5

Meia Vestuário Masculino Material: 65% Algodão
32% Poliamida 03% Poliamida Outras Fi , Cor: Variada
, Tamanho: Sob  Medida , Aplicação: Adulto ,
Características Adicionais: Lisa /Cano Alto

485781 Par 4

Camiseta Tipo: Unissex , Tipo Manga: Curta , Tipo
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6 Gola: Redonda , Cor: Azul Marinho , Tamanho: Sob
Medida , Características Adicionais: Impressão Em
Silk Screen , Material: Malha 100% Algodão, Fio 30.1

487279 Unidade 4

5.30.2.  As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes parâmetros mínimos:

5.30.2.1 - Tecido leve e confortável;

5.30.2.2 - Tecido resistente;

5.30.2.3 - Uniforme identificado com o nome da empresa contratada.

5.31. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os sempre que estiverem
apertados;

5.32. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para conferência, deverá
ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.33.  Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

6. MODELO DE DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais,
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os
poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.

6.7. O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de execução do objeto.

6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que
a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção. 
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6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

6.16. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

I-   (no momento em que a prestação de serviços é iniciada):Fiscalização inicial

a) Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações sobre todos os empregados terceirizados
que prestam serviços, com os seguintes dados: nome completo, número de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais,
gratificações, benefícios recebidos, sua especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho,
férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;

b) Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se possa verificar se as informações
nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela CONTRATADA e pelo empregado;

c) O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato administrativo;

d) O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT)
/Acordo Coletiva de Trabalho da Categoria (ACT);

e) Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT/ACT para a CONTRATADA;

f) Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho que obriguem a empresa a
fornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPI).

g) No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação:

g.1. relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da carteira de
identidade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), e indicação dos responsáveis técnicos pela execução
dos serviços, quando for o caso;

g.2. CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso,
devidamente assinadas pela contratada;

g.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e

g.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais
decorrentes do contrato.

II -   (a ser feita antes do pagamento da fatura):Fiscalização mensal

a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por cento) sobre o valor da fatura e dos
impostos incidentes sobre a prestação do serviço;

b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF;

c) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não
estejam regularizados no Sicaf;

d) Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos para pessoa com deficiência
ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art. 63 inciso IV da Lei nº 14.133, de 2021.

III - Fiscalização Diária

a) Devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas ao terceirizado. As solicitações de serviços devem ser
dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais reclamações ou cobranças relacionadas ao empregado
terceirizado devem ser dirigidas ao preposto.

b) Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas ou a compensação de jornada, deve
ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da CONTRATADA.
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c) Deve ser conferido,  diariamente, se o empregado terceirizado está prestando o serviço e efetivamente cumprindo a jornada de
trabalho.

IV - Fiscalização por amostragem

a) A Administração deverá solicitar, por amostragem, ao empregado, que verifique se as contribuições previdenciárias e do FGTS
estão ou não sendo recolhidas em seu nome.

b) A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-alimentação, quando for
devido;

c) O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS do empregado que efetivamente participem da execução dos
serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; e

d) O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do Contrato.

e) A Administração deverá solicitar ao empregado terceirizado o extrato da conta do FGTS, o qual deve ser entregue à
Administração.

f) O objetivo é que o empregado tenha seu extrato avaliado no intervalo não superior a três meses, garantindo assim o “efeito
surpresa” e o benefício da expectativa do controle.

g)   A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela CONTRATANTE quaisquer dos
seguintes documentos.

h) Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE;

i) Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador a
CONTRATANTE;

j) Cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando
necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; e

k) Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de
Lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer
empregado.

6.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade.

6.18. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES /MP nº
05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

6.19. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

Fiscalização Administrativa

6.20. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.21. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.22.  A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que
impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado
empregado.

6.23. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações:        

6.23.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):  

6.23.1.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação:
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6.23.1.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho,
números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

6.23.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada;

6.23.1.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e

6.23.1.2.  Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela fiscalização do
contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro
de Fornecedores (SICAF):

6.23.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND);

6.23.1.2.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do
domicílio ou sede do contratado;

6.23.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

6.23.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.23.1.3. Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:

6.23.1.3.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante;

6.23.1.3.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste
como tomador a parte contratante;

6.23.1.3.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou,
ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

6.23.1.3.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre
outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a
qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e

6.23.1.3.5.  Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por
lei ou pelo contrato.

6.23.1.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, após
o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

6.23.1.4.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

6.23.1.4.2. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões
contratuais;

6.23.1.4.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada
empregado dispensado;

6.23.1.4.4. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

6.24. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item 6.23.1.1 acima deverão ser
apresentados.

6.25. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.23.1.4 acima no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento
dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

6.26. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de quitação anual das
obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente
aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

6.27. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no
art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

6.28. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer meio de prova, tais
como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.
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6.29. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações previstas neste item.

6.30. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público (Oscip’s) e as Organizações
Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas
organizações.

6.31. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão ser apresentados em
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.

6.32. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores de contratos de
serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

6.33. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores de contratos de serviços
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

6.34. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá dar
ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

6.35. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas
condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

6.36. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para
com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

6.37. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento
das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.

6.38. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para acompanhar o pagamento das
verbas mencionadas.

6.39. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele
decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada.

6.40. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento de todas as
obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive
quanto às verbas rescisórias.

6.41. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

6.42. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração
Pública a responsabilidade por seu pagamento.

6.43. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de
26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

6.44. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização
dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros,
emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

Gestor do Contrato

6.45.    Cabe ao gestor do contrato:

6.45.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.45.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato
e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.45.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.45.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.
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6.45.5       tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.

6.45.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.45.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.45.8. receber e dar encaminhamento imediato:

6.45.8.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2º, inciso III, do
Decreto n.º 12.174/2024;

6.45.8.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas, enviada pelo
trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo. 

6.46.    Para os períodos de diminuição excepcional e temporária de trabalho, inclusive em razão de recesso de fim de ano, o gestor
avaliará a conveniência e oportunidade de elaboração de escalas de revezamento dos trabalhadores, comunicando a todas as unidades
sobre a possibilidade e os requisitos para concessão (artigo 11 da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024).

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo II.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso
se constate que o Contratado:

7.2.1. não produziu os resultados acordados,

7.2.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.4.1. O cumprimento de todas as condições e obrigações estabelecidas para a Contratada deverá ser aferido pelo gestor
contratual e pelos fiscais designados pela Contratante por meio do Instrumento de Medição do Resultado (IMR), em conformidade
com as disposições previstas neste Termo de Referência, sem prejuízo de outros instrumentos de avaliação porventura
estabelecidos pelas partes;

7.4.2. O objetivo do IMR é vincular o pagamento dos serviços aos resultados alcançados, em complemento à mensuração dos
serviços efetivamente prestados, não devendo as reduções de pagamento, originadas pelo descumprimento do IMR, ser
interpretadas como penalidades ou multas, as quais exigem a abertura do regular processo administrativo e do contraditório;

7.4.3. A aplicação do IMR, utilizada pelo fiscal, deverá ser feita mensalmente com as ocorrências identificadas no período. A partir
do registro das ocorrências as respectivas pontuações serão somadas conforme pontuação definida para casa indicador, obtendo-
se um valor final chamado de Fator de Qualidade, por meio da qual será realizado o ajuste no pagamento, conforme o caso;

7.4.4 As Nota(s) Fiscal(is) ou Fatura(s) dos serviços efetivamente prestados, deverão ser apresentados, até 30 (trinta) dias, no
mínimo, antes da data de vencimento, discriminando no corpo da(s) Nota(s) Fiscal(is), o período a que se refere o serviço, o local
da prestação do serviço, o número e o objeto do respectivo Contrato.

Do recebimento

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias , pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.6. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do Contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
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7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.10. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período de 10 (dez) dias.

7.11.  Ao final de cada período/evento de faturamento: .

7.11.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao
gestor do contrato;

7.11.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do
contrato.

7.12. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser
feito, com a entrega do último.

7.13. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas
no recebimento provisório.

7.14. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.15. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais
e Instruções exigíveis. 

7.16. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.17. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.18. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.18.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.18.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por
escrito, as respectivas correções.

7.18.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas.

7.18.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.18.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.19. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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7.20. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências verificadas na execução
do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.21. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.22.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.23. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.24. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

I)  o prazo de validade;

II) a data da emissão;

III) os dados do contrato e do órgão contratante;

IV) o período respectivo de execução do contrato;

V) o valor a pagar; e

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.25. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus à contratante.

7.26. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.27. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.27.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.27.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.28. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.29. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.30. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.31. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato,
caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.32. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.33. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento



31 de 43

7.34. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.35. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.36. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.36.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.37. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 Repactuação

7.38. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o interregno de um ano,
mediante solicitação do Contratado.

7.39. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

7.39.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de início dos
efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada
categoria profissional abrangida pelo contrato; 

7.39.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

7.40. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data da última repactuação
correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

7.40.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela
apostilada.

7.41. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste
de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade
resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos
serviços.

7.42. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão de
obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias.

7.43. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem
obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.

7.44. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho
que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei,
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da atividade.

7.45. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado efetuará a comprovação da variação dos
custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença
normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.

7.45.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho
deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

7.45.2. Deverão prevalecer os direitos mais benéficos ao trabalhador durante a execução contratual, caso o Acordo, Convenção
Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada seja diferente do Acordo, Convenção Coletiva ou
Dissídio Coletivo utilizado pela Administração como paradigma para definição dos custos unitários mínimos relevantes, para fins
de repactuação. 

7.45.3. A correção dos valores mínimos de remuneração, incluindo salário base e adicionais, e dos benefícios estabelecidos, será
realizada com base nas cláusulas de reajuste percentual do Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa
contratada está vinculada, quando este for diferente do Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo paradigma utilizado pela
Administração. 
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7.45.4. A repactuação será realizada com base na apuração da diferença percentual entre os valores previstos no Acordo,
Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo anterior e o que entrou em vigor quando inexistir cláusula de previsão de reajuste
percentual no Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada, ressalvado o
subitem seguinte. 

7.45.5. Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador caso o Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho
ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada venha a estabelecer valores de remuneração, incluindo salário
base e adicionais, de auxílio-alimentação e de benefícios superiores aos valores estabelecidos na contratação ou superiores à
aplicação dos percentuais previstos nos subitens anteriores.

7.45.6. A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra terá como base o acordo, convenção ou dissídio coletivo de
trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, aquele instrumento apresentado pela empresa no momento da licitação).

7.46. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo aumento será apurado
mediante a aplicação do índice de reajustamento, IPCA/IBGE, com base na seguinte fórmula:

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da proposta;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento

7.47. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.48. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.49. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.50. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.

7.51. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o Contratante verificará, a cada
anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a
redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

7.52. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, às
convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo,
convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

7.53. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que assim acordado entre as
partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras.

7.54. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença
porventura existente.

7.55. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou encerramento
contratual, sob pena de preclusão.

7.56. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio coletivo da
categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou ao Contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula
no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores
reajustados, sob pena de preclusão.

7.57. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempestivamente, hipótese em que será
concedida por meio de termo indenizatório.

7.58. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 60 (sessenta) dias, contado da data do fornecimento, pelo
Contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados.

7.59. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação
solicitada pelo Contratante para a comprovação da variação dos custos.
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7.60. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

7.61. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos
contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.

7.62. O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção inicial em
relação ao valor contratado.

7.63. Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a comprovação das alíquotas médias
efetivas de recolhimento deverá ser feita   no momento da prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam
promovidos os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.

7.64. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores pagos a título de vale-
transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo Contratado a sua
efetiva repercussão sobre os preços contratados.

7.64.1. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento

Cessão de crédito

7.65. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

7.65.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato
administrativo.

7.65.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos
também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se
encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer
JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.65.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do
objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando
for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.65.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado. 

7.65.5. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de
fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

Conta-Depósito Vinculada

7.66. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS por parte do Contratado, as
regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017, aplicável por força do art. 1º da IN
SEGES/ME nº 98, de 2022, são as estabelecidas neste Termo de Referência. 

7.67. Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias. 

7.68. O futuro Contratado deve autorizar a Administração Contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas
faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

7.69. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da documentação pertinente,
tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados
junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

7.70. O Contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos
trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão
depositados pelo Contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para
movimentação, e que somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas
no item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 



34 de 43

7.71. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao somatório
dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do
órgão ou entidade promotora da contratação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações. 

7.71.1. 13º (décimo terceiro) salário; 

7.71.2. Férias e um terço constitucional de férias; 

7.71.3. Multa sobre o FGTS; e 

7.71.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

7.72. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

7.73. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido em Termo de
Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção
implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.

7.74. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam retidos por meio da conta-depósito
deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.

7.75. O Contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os valores da conta-depósito para o
pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados,
decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

7.76. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações
trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será
expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição
Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.

7.77. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou
de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

7.78. O Contratado deverá apresentar ao Contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante
das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

7.79. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no momento do encerramento
do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da
quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do Anexo XII da IN SEGES
/MP n. 05/2017.

Justificativa da escolha da Conta-Depósito Vinculada

7.80. Nas contratações administrativas de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra, a escolha mais comum
historicamente na Administração Pública Federal tem sido a , prevista noConta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação
art. 18, §1º, inciso I, da IN SEGES/MP nº 05/2017.

7.81. Isso ocorre porque a Conta Vinculada é considerada, pelos órgãos de controle e pela prática administrativa, o mecanismo de maior
segurança para mitigação dos riscos de inadimplemento trabalhista e de responsabilização subsidiária da Administração Pública.

7.82. A adoção mais frequente desse modelo decorre principalmente dos seguintes fatores:

maior proteção ao erário;
jurisprudência consolidada do TCU favorável à adoção de mecanismos preventivos;
padronização operacional nos órgãos federais;
maior facilidade de auditoria e rastreabilidade;
menor exposição da Administração a passivos trabalhistas futuros.

7.83. O Tribunal de Contas da União tem reiteradamente destacado que contratos com dedicação exclusiva de mão de obra exigem
fiscalização robusta e mecanismos eficazes de mitigação de riscos trabalhistas. Embora o TCU não imponha obrigatoriamente a Conta
Vinculada em todos os casos, a Corte reconhece sua relevância como instrumento de proteção da Administração.

7.84. Já o modelo de , previsto no inciso II, apesar de juridicamente admitido, ainda possui utilização maisPagamento pelo Fato Gerador
restrita e menos difundida na prática administrativa. Isso ocorre porque ele exige:

maturidade elevada da fiscalização contratual;
controles administrativos sofisticados;
acompanhamento tempestivo de eventos trabalhistas;
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maior integração entre gestão contratual e gestão financeira.

7.85. Em termos práticos, muitos órgãos entendem que o custo operacional adicional da Conta Vinculada é compensado pela redução do
risco jurídico e trabalhista.

7.86. Assim, na prática administrativa federal, observa-se o seguinte cenário predominante:

MECANISMO
GRAU DE 

UTILIZAÇÃO
MOTIVO PREDOMINANTE

Conta-Depósito Vinculada Muito comum
Maior segurança jurídica e mitigação de 
riscos

Pagamento pelo Fato 
Gerador

Menos comum Exige fiscalização altamente estruturada

7.87. A tendência observada após a Promulgação da Lei nº 14.133/2021 é de fortalecimento do gerenciamento de riscos e da governança 
contratual, mas sem afastar a predominância prática da Conta Vinculada nas terceirizações intensivas em mão de obra.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

​​​​​​a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do
subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

8.2.4. :Multa

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de  (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso0,5%
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.   

8.2.4.2. Moratória de  (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o0,07%
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia; 

8.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de  (zero vírgula cinco por cento) a  10%0,5%
(dez por cento) do valor da contratação.
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8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de  (zero vírgula cinco por0,5%
cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação.

8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de  (zero vírgula cinco por cento) a 20% (vinte0,5%
por cento) do valor da contratação.

8.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de    (zero0,5%
vírgula cinco)  a 10% (dez por cento) do valor da contratação.

8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de   (zero vírgula cinco)  a 10% (dez por cento)0,5% 
do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea:

8.2.4.7.1. Os  itens referentes à inexecução parcial abaixo listados serão penalizados conforme a seguir indicado:

TABELA 1 - GRAUS

Grau Porcentagem

1 0,2% sobre o valor mensal do contrato, por ocorrência.

2 0,3%  sobre o valor mensal do contrato por ocorrência.

3 0,5% ao dia sobre o valor mensal do contrato, limitado a 10 (dez) dias.

4 0,7 % ao dia sobre o valor mensal do contrato por ocorrência.

5 1% ao dia sobre o valor mensal do contrato, limitado a 10 (dez) dias.

TABELA 2 - INFRAÇÕES

Item Descrição Grau

1
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento.

3

2
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia.

3

3 Recusar-se a executar serviço determinado pela chefia imediata. 2

4
Retirar funcionários do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia do
CONTRATANTE, por empregado e por dia.

3

5
Deixar de registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de
seu pessoal, por ocorrência.

1

6
Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do Órgão
fiscalizador, por ocorrência.

2

7
Deixar de substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não
atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia.

3

8
Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo Órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência

4

9
Deixar de indicar e manter durante a execução do contrato os Prepostos
previstos no edital /contrato.

1

10
Deixar de providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto
na relação de obrigações da CONTRATADA.

1

11
Deixar de comparecer a alguma reunião junto à equipe de fiscalização, tendo
sido devidamente intimado para isso.

1

12
Apresentar documentação falsa, a fim de comprovar regularidade com os
pagamentos das obrigações legais.

5

13
Deixar de realizar os pagamentos dos salários aos funcionários, até a data
fixada por lei, por dia.

3

14
Deixar de realizar o pagamento do auxílio-alimentação aos funcionários, até a
data prevista em lei ou convenção coletiva ou em data acordada com a
contratada, por dia.

3

15
Deixar de realizar o pagamento do auxílio-transporte aos funcionários, até a
data prevista em lei ou convenção coletiva ou em data acordada com a
contratada, por dia.

3

Deixar de realizar o recolhimento do FGTS ou INSS dos colaboradores
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16 alocados no Órgão até a data prevista em lei. 3

17
Solicitar o pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e
do FGTS, por ocorrência

4

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado ao Contratante. 

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de dias, a contar da data do recebimento 30 (trinta) da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-
mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo
da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação
na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
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9. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de Execução:

9.2. O regime de execução do contrato será a  .Empreitada por Preço Global

Critérios de aceitabilidade de preços

9.3. Em se tratando de serviços contínuos executados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, somente serão aceitas, nos
termos do edital, propostas que adotem, na planilha de custos e formação de preços, valores iguais ou superiores aos orçados pela
Administração para as seguintes parcelas, conforme estimativa baseada no Acordo Coletiva de Trabalho 2024/2026 , registro AM000034
/2025, utilizada como paradigma:

a) salário-base - , no valor de R$ 2.028,33 (dois mil, vinte e oito reais e trinta e três centavos); Bombeiro Civil

b) salário-base - , no valor de R$ 2.810,18 (dois mil, oitocentos e dez reais e trinta e dezoito centavos);Bombeiro Civil Lider

c) vale alimentação no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais);

d) Adicional de Periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento) conforme Clausula Décima Sétima do ACT 2024/2026 vigente.

e) benefícios de natureza trabalhista ou social que contemplem todos os trabalhadores representados pelo sindicato laboral;

9.3.1. Não serão considerados custos unitários mínimos relevantes quaisquer valores previstos em Acordo, Convenção Coletiva
de Trabalho ou Dissídio Coletivo que não contemplem todos os trabalhadores representados pelo sindicato laboral; 

9.3.2. Em caso de divergência entre os valores considerados no orçamento da Administração e os valores constantes da norma
coletiva do licitante, a proposta deverá considerar o maior valor entre ambos; 

9.3.3. Os valores orçados pela Administração constam planilha de custo e formação de preços, anexo ao Edital. 

9.3.4. Na presente contratação não haverá necessidade de fixação de salários em valores superiores ao piso estabelecido na ACT
2024/2026, tendo em vista que os serviços demandados são comuns no mercado e sua execução não necessitam de
profissionais com níveis de qualificação acima da média. Ademais, a contratada deverá observar salário e benefício estabelecido
em acordo ou convenção coletiva, não podendo esses, serem inferiores ao normativo legal.

Exigências de habilitação:

9.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em
todo o território nacional; 

9.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
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9.11. Ato de autorização para o exercício da atividade de bombeiro particular, expedido pelo CBMMN de acordo com a norma vigente. 

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943.

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre.

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

Qualificação Econômico-Financeira:

9.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física,
desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.23. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1
(um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante
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9.23.1. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação, patrimônio líquido mínimo de  10% (dez porcento) do
valor total estimado da contratação. 

9.23.2. Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis
inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação para o período de doze meses, tendo por base
o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social; e 

9.23.3. Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação para o período de doze meses, por meio da
apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. 

9.24. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena de inabilitação;

9.25. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2
(dois) anos.

9.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão
da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

9.28. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante do Anexo IV deste
termo de referência de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na
data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes requisitos:

9.287.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício
social; e

9.28.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE)
apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.

9.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

Qualificação Técnica:

9.30. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da contratação. 

9.30.1. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.31. Registro ou inscrição da empresa  no Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas ou equivalente estadual, em plena
validade;

9.32. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato ou
do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

Qualificação Técnico-Operacional

9.33. Comprovação de aptidão para execução de serviço de similar, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.33.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:

9.33.1.1. Deverá haver a comprovação da experiência na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados
de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos;

9.33.1.2. Contrato(s) que comprove(m) a execução, pelo fornecedor, de serviços envolvendo, no mínimo, número de
postos de trabalho equivalente ao da contratação;

9.33.2 Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade
técnico-operacional, a uma única contratação.     

9.33.3. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
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9.33.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

9.33.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

9.34. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para
o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

Qualificação Técnico-Profissional

9.35. Apresentação do(s) profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, detentor(es)
de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes.

9.35.1. O profissionais ( Bombeiro Civil - Brigadista Particular - CBO 5171-10 ) deverão participar do serviço objeto do
contrato,  e  será  admitida  a  sua  substituição  por  profissionais  de  experiência  equivalente  ou superior, desde que aprovada
pela Administração  (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021).

9.36. Apresentação da relação de compromissos assumidos e pendentes de cumprimento pelo fornecedor, que importem em diminuição
da disponibilidade dos profissionais indicados no item anterior, conforme modelo constante no Anexo VII.

9.37. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à
aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021, em decorrência de orientação
proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

9.38. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

Disposições gerais sobre habilitação

9.39. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.40. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro
de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.41. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.42. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.43. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Justificativa da exigência de qualificação técnica e econômica

9.44. Considerando a natureza continuada e especializada dos serviços de bombeiro civil, bem como os riscos inerentes às atividades de
prevenção e combate a incêndio, atendimento de primeiros socorros, abandono de área e atendimento a emergências, faz-se necessária
a exigência de qualificação técnica e econômica das licitantes, com o objetivo de assegurar a adequada execução contratual e a
preservação da segurança de pessoas, instalações e patrimônio.

9.45. As exigências de habilitação técnica previstas neste instrumento possuem fundamento nos arts. 67 e 69 da Lei nº 14.133/2021,
destinando-se exclusivamente à verificação da capacidade operacional e profissional das empresas interessadas em executar o objeto da
contratação, observados os princípios da razoabilidade, proporcionalidade, interesse público e competitividade.

9.46. A contratação de empresa sem experiência comprovada ou sem estrutura técnica compatível poderá comprometer a eficiência dos
serviços e elevar os riscos operacionais, especialmente em situações emergenciais que demandem atuação imediata, coordenada e
tecnicamente adequada.

9.47. Ressalta-se, por fim, que as exigências de qualificação técnica foram definidas em patamar compatível e proporcional ao objeto da
contratação, sem restrição indevida ao caráter competitivo do certame, observando-se os parâmetros estabelecidos pela Tribunal de
Contas da União e pela legislação vigente.
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de   (trinta se seta mil, setecentos e cinco reais eR$ 37.705,80
oitenta centavos) mensal;  (quatrocentos e cinquenta e dois mil, quatroentos e sessenta e nove reais e sessenta e quatroR$ 452.469,64
centavos) 12 (doze) meses e de   (dois milhões, duzentos e sessenta e dois mil, trezentos e quarenta e oito reais eR$ 2.262.348,19
dezenove centavos) para 60 (sessenta) meses, conforme custos unitários e global apostos no quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO CATSER UNIDADE
Nº de 
Postos

Nº de 
empregados 

por posto 
(A)

VALOR 
UNITÁRIO 

PROFISSIONAL

 (R$) (C)

VALOR 
TOTAL 

MENSAL (R$)

(D) =(A*C)

VALOR 
TOTAL 
ANUAL
(R$) E= 
(D x12)

VALOR 
TOTAL 

(60MESES) 
(R$)

(F) = (B*D)

1

Bombeiro Civil
(Brigadista
Particular) -
Diurno  - 12 x
36h -    segunda-
feira a sábado
de 07h às 19h-
Posto tipo B -
CBO - 5103-05

25550
Profissional/

Mês
01 02 R$ 8.169,73 R$ 16.339,45

R$ 
196.073,43

R$ 
980.367,14

2

Bombeiro Civil
Lider  (Brigadista
Particular) -
Diurno  - 12 x
36h -    segunda-
feira a sábado
de 07h às 19h-
Posto tipo B -
CBO - 5171-10

25550
Profissional/

Mês
01 02 R$ 10.683,18 R$ 21.366,35

R$ 
256.396,21

R$ 
1.281.981,05

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 110511 - Censipam/MD;

II) Programa 6111 - Cooperação da Defesa para o Desenvolvimento Nacional;

III) Ação orçamentária 20X4 - Manutenção e Aprimoramento do Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da
Amazônia - Censipam;

IV) Fonte: 1000 - Recursos Livres da União;

V) Plano Orçamentário (PO): 0007- uncionamento do Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia;

VI) Programa de Trabalho Resumido (PTRES): 228789; 

VII) Natureza da despesa:  33.90.37.07 - Serviço de Brigada de Incêndio; 

VIII) Código do Sistema PTA/2025: 199/25 - Brigadista (CCG); e

XI) Código do Sistema PTA/2026:  219/26 – Contratação de serviços contínuos de prevenção e combate a incêndio, proteção à
vida e ao patrimônio por meio de bombeiro civil com formecimento de insumos e equipamentos para atender o CRMN.
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11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.    As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

SIDYCLEY FERREIRA REBOUCAS
Integrante Administrativo - Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 27/05/2026 às 10:30:52.

 

 

 

 

 

 

VICTOR HUGO BOAVENTURA FRANCISCO
Integrante Técnico - Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 27/05/2026 às 11:22:09.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - I- MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMACAO DE PRECOS.pdf (381.78 KB)
Anexo II - II- INSTRUMENTO DE MEDICAO - IMR.pdf (456.95 KB)
Anexo III - III- MODELO DE PROPOSTA.pdf (168.31 KB)
Anexo IV - IV- DECLARACAO DO LICITANTE.pdf (20.92 KB)
Anexo V - V- TERMO DE RESPONSABILIDADE.pdf (201.3 KB)
Anexo VI - VI- TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENCAO DE SIGILO.pdf (23.07 KB)
Anexo VII - VII- DECLARACAO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A 
ADMINISTRACAO PUBLICA.pdf (148.72 KB)
Anexo VIII - VIII- MODELO DE DECLARACAO DE ELABORACAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.pdf 
(25.83 KB)
Anexo IX - IX- TERMO DE VISTORIA E DECLARACAO DE VISTORIA.pdf (207.72 KB)
Anexo X - X- MODELO DE DECLARACAO DE CONHECIMENTO DAS CONDICOES E PECULIARIDADES.
pdf (20.59 KB)
Anexo XI - XI- MODELO DE DECLARACAO DE INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITACAO.pdf (21.33 KB)
Anexo XII - XII- AUTORIZACAO PARA A UTILIZACAO DA GARANTIA E DE PAGAMENTO DIRETO (2).pdf 
(121.2 KB)
Anexo XIII - XIII- DECLARACAO DE ANTINEPOTISMO.pdf (23.25 KB)
Anexo XIV - XIV- MODELO DE ORDEM DE SERVICO.pdf (22.65 KB)


